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INSTRUÇÕES INICIAIS:  

 

A Coordenação de Acompanhamento da Carreira (CAC) é responsável pela abertura do Processo de Estágio 

Probatório, no qual, após a entrada em exercício do avaliado, enviará à Unidade de lotação os Ofícios de 

solicitação de constituição da Comissão Avaliadora e o Informe do início do período Probatório. 



INSTRUÇÕES INICIAIS:  

 

Toda documentação referente ao Estágio Probatório (Formulário de Constituição de Comissão, Fichas de 

Avaliação, Ofícios, Portarias, Despachos) deverá ser incluída nesse mesmo Processo criado pela CAC, 

clicando em “Incluir Documento”, ou seja, não é necessário abrir um novo número de Processo para cada 

documento enviado. 



Passo 1: Após o envio dos Ofícios iniciais pela CAC, a Unidade de lotação fará a inclusão da Portaria que 

homologa os nomes dos membros que irão compor a Comissão de Avaliação do servidor avaliado. 

Lembrando que tal Portaria é um ato do Dirigente máximo da Unidade Administrativa ou Acadêmica. Para 

isso, clique em “Incluir Documento” e escolha o Tipo de Documento “Portaria”. 



Passo 2: Após isso, clique em “Incluir Documento” e, posteriormente, escolha o Tipo de 

Documento “Comissão de Avaliação de Estágio Probatório”, conforme indicado na tela acima. 



Passo 3: Após gerar o documento “Comissão de Avaliação de Estágio Probatório”, aparecerá 

esta tela. Basta preencher com os dados necessários e clicar em “Confirmar Dados”. 

NOME DO SERVIDOR 



Passo 4: Esta tela aparecerá em seguida. Para editar os dados, basta clicar no ícone “Editar 

Conteúdo”, conforme indicado pela seta, e preencher com as informações, de acordo com o 

tipo de Comissão formada. 



Passo 5: Após preencher o Formulário com todas as informações necessárias, clique em 

“Salvar” e, em seguida, “Assinar”. 



Passo 6: Para assinatura do documento, basta digitar a senha de usuário do SEI. Ao final, 

clique em “Assinar”. 



INSTRUÇÕES:  

 

Após receber a Portaria e o Formulário, outrora referendados, a CAC verificará se a Comissão 

indicada está de acordo com a Resolução N. 021/2014-CONSAD/UFAM. 



Passo 7: Após a validação da Portaria que homologa os nomes para compor a Comissão Avaliadora, a CAC 

incluirá no Processo um Despacho dando orientações gerais acerca do preenchimento do Plano de Atividades do 

servidor avaliado e sobre o Processo Avaliativo. 



Passo 8: A partir de então, o Plano de Atividades já poderá ser preenchido pela Chefia Imediata, conforme 

orientações do Despacho CAC. Para isso, basta clicar em “Incluir Documento” e, posteriormente, escolha o Tipo 

de Documento “Plano de Atividades do Servidor”. 



Passo 9: Preencha com as informações necessárias e clique em “Confirmar Dados”. 



Passo 10: Para preencher os dados, clique em “Editar conteúdo”. Lembramos que o Plano de 

Atividades deverá ser assinado pela Chefia Imediata, Servidor Avaliado e Tutor. 



Passo 11: Um mês antes do encerramento da etapa, a CAC incluirá um Despacho no Processo do servidor 

informando que as Fichas de Avaliação e Tutoria já deverão ser preenchidas. Portanto, basta clicar no ícone 

“Incluir documento” e selecionar o Tipo de Documento “Ficha de Avaliação de Estágio Probatório”. 



Passo 12: Nesta aba, preencha com as informações requeridas, clicando em “Editar Conteúdo”. 



ORIENTAÇÕES: 

 

1) Preencher, obrigatoriamente, todos os campos de informações no Formulário; 

2) Todos os membros da Comissão Avaliadora deverão incluir sua própria Ficha de Avaliação no 

Processo e assiná-la; 

3) Em casos de Comissão Padrão (4 pessoas), o Tutor não precisa proceder à Avaliação com nota, 

apenas ao preenchimento da Ficha de Acompanhamento de Tutoria. Se for Tutor/Avaliador, será 

necessário preencher a Ficha de Avaliação de Estágio Probatório, além da Ficha de Acompanhamento 

de Tutoria. 



Passo 13: Nos campos indicados pela primeira seta deverão conter as informações referentes a quem irá 

avaliar, conforme o exemplo acima. Já nos campos indicados pela segunda seta, preencha com as informações 

do servidor avaliado. 
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Passo 14: No mesmo Formulário, mais abaixo, aparecerão os campos para atribuição de nota. Caso a nota seja 

10, poderá ser marcado um “x” no campo correspondente, porém se for inferior a 10, deverá ser especificada a 

nota atribuída, caso contrário devolveremos à Unidade para que seja refeito. Ex.: Se a nota do Avaliador for 

8, ao invés de marcar um “x” no Campo “Bom (de 7 a 9 pontos)”, deverá assinalar “8”. 



Passo 15: Após preencher o Formulário com todas as informações, basta clicar no botão “Salvar” e, 

posteriormente, tanto o Avaliador quanto o servidor avaliado deverão assinar o documento clicando em 

“Assinar”.  Observação: Cada Avaliador deverá assinar sua respectiva Ficha. 



Passo 16: Ao clicar em “Assinar” aparecerá essa tela, sendo a senha aquela utilizada para entrar no SEI. 

Beltrano Costa dos Santos 



Passo 17: No caso do Tutor também será necessário preencher a Ficha descritiva, onde são avaliados os 

fatores de acompanhamento. Sendo assim, o Tutor deverá clicar em “Incluir Documento” e, posteriormente, 

pesquisar o Tipo de Documento “Ficha de Acompanhamento de Tutoria”. 



Passo 18: Clique em “Editar conteúdo” e preencha com as informações do servidor avaliado e do Tutor.  



Passo 19: Na Ficha, o Tutor deve descrever sua avaliação em relação a cada item solicitado. 



Passo 20: Depois, clique em “Salvar” e, posteriormente, em “Assinar”, conforme indicado na imagem. 

Lembramos que tanto o Tutor quanto o servidor avaliado devem assinar a Ficha. 



Passo 21: Ao final de tudo, clique no número do Processo e, posteriormente, em “Enviar 

Processo”, conforme indicado na seta. 



Passo 22: No campo “Unidades” digite  

“Coordenação de Acompanhamento da Carreira - CAC”.  

Após isso, clique em “Enviar”. 



PRONTO! 
 

Esse é o Processo que deverá ser feito via SEI durante as 5 etapas avaliativas do 

servidor em Estágio Probatório. 



Esses são os passos para quem deseja encaminhar as Avaliações de Estágio 

Probatório através do Sistema SEI. 

 

Agradecemos a atenção e desejamos ter contribuído com os TAE’s da 

Universidade Federal do Amazonas. 

 

Equipe CAC/DDP/PROGESP 

E-mails: cac@ufam.edu.br e ddp@ufam.edu.br 

Telefone: (92) 3305-1487 
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